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L E 1 N2 2.639 

Dispe sobre denominação de art-

ria e dá outras provid.nciae. 

O PREFEITO DO 1VfUNICfPIO DA VITÓRIA DE SMÏTO 

Faço saber que a Camara Municipal de Vereadores apro-

vou e eu sanciono a presente Lei: 

Art. 12 - Fica denominada de Rua JOS BARBOSA DA SIL-

VA, a artéria localizada na 59 TraVessa da Rua 14, Vila da COHAB, 

iniciando na Casa de nL1  07, com término na Casa de ng 102, neste 

Mimicipio. 

Art. 2 - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizadot 

a mandar confeccionar as placas alusivas ao evento. 

Art. 3 - Esta Lei entrará em vtgor na data de sua pu 

bli caço. 

Ari. 4 - Revogam-se as disposiçes em contrário. 

Vito'ria de Santo Anto, 20 de agosto de 1996. 
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